
INSTRUÇÃO DO(A) BIBLIOTECA CENTRAL Nº 001/2017

   Regulamenta  o  empréstimo  das  cabines  de  estudo  individual  e  das
cabines de estudo em grupo da Biblioteca Central

O DIRETOR DO SISTEMA DE BIBLIOTECAS DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA (SiB‐UnB), no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 40 do
Regimento Geral da UnB,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Normatizar os procedimentos a serem adotados quando do empréstimo de cabines para estudo individual e empréstimo de cabines para estudo em grupo da
Biblioteca Central (BCE).

 

CAPÍTULO I

 

DAS DEFINIÇÕES

 

Art. 2º  Para efeitos desta Instrução, foram adotadas as seguintes definições:

I ‐ Cabine de estudo individual: sala desnada ao estudo por uma única pessoa;

II ‐ Cabine de estudo em grupo: sala desnada ao estudo por três ou mais pessoas.

 

DO USO DAS CABINES

 

Art. 3º  O uso das cabines de estudo em grupo restringese a usuários cadastrados e com situação regular no sistema gerenciador de biblioteca do SiB‐UnB. 

Art. 4º  O mínimo de usuários para o uso das cabines de estudo em grupo é de 3 (três) pessoas. 

Art. 5º  O uso das cabines de estudo individual restringese a alunos de mestrado, doutorado, professores e técnicos administrativos cadastrados e com situação
regular no sistema gerenciador de biblioteca do SiB‐UnB.

 

DO EMPRÉSTIMO

 

Art. 6º  O empréstimo será efetuado conforme a disponibilidade das cabines e desde que o(s) solicitante(s) compareçam pessoalmente à Sala de Reserva, não sendo
aceita a reserva para utilização dos espaços.

Art. 7º  A chave da cabine será entregue ao(s) usuário(s) na Sala de Reserva, mediante o empréstimo no sistema gerenciador de biblioteca do SiBUnB. A partir do
empréstimo o usuário fica responsável pela cabine até a sua devolução. 

Art. 8º  O empréstimo das cabines de estudo individual terá a duração de 6 (seis) horas corridas, contadas a partir do momento em que for efetuada a operação de
empréstimo no sistema gerenciador de biblioteca do SiBUnB.

Art. 9º  O empréstimo das cabines de estudo em grupo terá a duração de 3 (três) horas corridas, contadas a partir do momento em que for efetuada a operação de
empréstimo no sistema gerenciador de biblioteca do SiBUnB.

Art. 10º  O empréstimo das cabines de estudo em grupo ficará vinculado  ao cadastro de apenas um dos usuários com situação regular no sistema gerenciador de
biblioteca do SiBUnB. Sendo necessária apenas a identificação e registro das demais pessoas que ficarão na cabine, por meio da apresentação de documento de
identificação com foto.

Art. 11º  O usuário responsável pela cabine, não poderá cedêla a outra pessoa sem autorização do servidor da Sala de Reserva ou por um chefe das áreas de
Atendimento ao Usuário e/ou  Direção da BCE.

 

DAS RESPONSABILIDADES DO USUÁRIO

 

Art. 12º O usuário é responsável por todo o material que estiver na cabine sob sua responsabilidade.

 Art. 13º A Biblioteca Central não assume nenhuma responsabilidade por material de propriedade do usuário deixado na cabine.

 Art. 14º Não será permitido o uso de equipamentos sonoros que possam perturbar o silêncio da biblioteca, bem como conversas em tom elevado.



 Art. 15º Não é permitido o consumo de alimentos ou bebidas no interior das cabines.

 Art. 16º Não é permitida a entrada nas cabines com materiais inflamáveis, explosivos ou tóxicos.

 Art. 17º Ao se retirar da cabine, o usuário deverá desligar o ventilador e fechar a porta.

 

DAS PENALIDADES

 

Art. 18º A devolução da chave da cabine de estudo, individual ou em grupo, fora do prazo estipulado, implica em pagamento de multa de RS1,00 (um real) por hora
de atraso, de acordo com o Ato da Reitoria n.1886/08.

 Art. 19º Pelo não cumprimento de qualquer destas normas o usuário perderá o direito de utilização da cabine por 3 (três) meses. 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Art. 20º A Biblioteca Central, na pessoa de algum dos chefes das áreas de atendimento ao usuário ou chefe de plantão, poderá verificar o material que se encontra
nas cabines, em caso de necessidade ou pendência. Materiais pertencentes ao acervo poderão ser retirados das cabines sem prévio aviso ao usuário.

Parágrafo único. Os pertences pessoais dos usuários também poderão ser retirados das cabines nos casos de atraso na devolução das chaves. A equipe da Biblioteca
Central tentará entrar em contato com o usuário até três vezes, por meio de correio eletrônico, para informar sobre os pertences e como o usuário poderá recuperá
los.

Art. 21º O horário de funcionamento das cabines é o mesmo da Biblioteca Central, não sendo permitido o empréstimo de cabines após às 23h (vinte e três horas).

Art. 22º As chaves das cabines não são emprestadas nos momentos de limpeza, manutenção dos ambientes ou na ocasião de qualquer problema tecnológico ou de
infraestrutura que impeça o empréstimo.

Art. 23° Os casos omissos desta Instrução serão resolvidos pela Direção do Sistema de Bibliotecas da UnB.

Art. 24º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 25º Fica revogada a  Norma Administrativa  NA012/80/FUB/BCE. 

Brasília, 24 de janeiro  de 2017.

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando César Lima Leite, Diretor(a) da Biblioteca Central, em 24/01/2017, às 11:16, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento na Instrução da Reitoria 0003/2016 da Universidade de Brasília.

A autencidade deste documento pode ser conferida no site hp://sei.unb.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0780958 e o código CRC 570B3FA1.

C/cópia: [Especificar as unidades para as quais foram distribuídas a instrução].

Referência: Processo nº 23106.004964/2017‐09

 

SEI nº 0780958


